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ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE ARAGUAÍNA

DECLARAÇÃO

Na qualidade de Presidente da Associação de Apoio da(o) ________________________. Declaro não haver contraído qualquer dívida ou débito que não possam ser integralmente pagos com recursos provenientes da próxima parcela do Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada, firmado com a Secretaria da Educação e Cultura, responsabilizando-me civil, penal e administrativamente, pela veracidade desta informação, nos termos do Artigo 140 da Lei nº 1.818 de 23 de agosto de 2007.

Declaro ainda que, caso haja eventuais débitos que não tenham sido informados neste instrumento, assumirei a responsabilidade pelos respectivos pagamentos, (que ocorrerão inteiramente às minhas expensas), estando também ciente das sanções disciplinares, que me poderão ser aplicadas.

Por ser pura expressa da verdade, firmo a presente.

Araguaína - TO, ____ de _______ de _______.

Sr(a) ___________________________

CPF/MF Nº _____________________

                                                         (Diretor(a) Administrativo Adjunto)  

Chancelam esta DECLARAÇÃO, Tornado-se responsáveis solidários:
	Sr(a). ______________________________

CPF/ME Nº __________________________

(Presidente da Associação)


	Sr(a)_____________________________

CPF/ME Nº _______________________

(Tesoureiro)


